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Projeto de Lei N.º 126/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar a operação de crédito que especifica e dá outras providências.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito, nos termos do inciso III, do § 2º, do artigo 101, concomitante com o § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 99, de 14 de dezembro de 2017, até o limite de R$ 173.775.233,36 (cento e setenta e três milhões, setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais com trinta e seis centavos), destinados exclusivamente ao pagamento de precatórios, nas modalidades estabelecidas em Lei.

Art. 2º  Para a garantia do principal e dos encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou a vincular em garantia as cotas de repartição constitucional, previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º, do artigo 167, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º  O orçamento do Município consignará, anualmente, recursos necessários ao atendimento das despesas e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 4º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 6 de dezembro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 126/2019 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar a operação de crédito que especifica e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei busca autorização para o Poder Executivo Municipal contratar operação de crédito, nos termos do inciso III, do § 2º, do artigo 101, concomitante com o § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

A proposição em questão tem por finalidade permitir o uso de um dos instrumentos postos à disposição dos entes federados para a quitação de seu estoque de precatórios até 31 de dezembro de 2024, com fundamento nas normas introduzidas pelo Poder Constituinte Derivado Reformador.

Lembramos que este problema surgiu em face do histórico não pagamento regular de precatórios, visto que mesmo após a adesão ao regime especial de precatórios, ocorrida em 10 de março de 2010, através do Decreto Municipal n.º 135/2010, jamais houve o pagamento da parcela suficiente por parte do Executivo Municipal, conforme se verifica do Relatório de Repasses do Município de Uruguaiana, dos exercícios de 2010 a 2016, elaborado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (Anexo I), situação que elevou o Município a condição de terceiro maior devedor de Precatórios do Estado, em valores nominais, e o maior em relação ao comprometimento da Receita Corrente Líquida.

Ainda, impende destacar que se acrescentaram as despesas oriundas do Termo de Fomento firmado com a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, para atendimento nas áreas de Pronto Atendimento Setores Vermelho e Amarelo, UTI Neonatal, UTI adulta; Cirurgias Eletivas; Anestesiologia; Videolaparoscopia; Banco de Sangue e Clínica Renal, Hemodinâmica e Cardiologia, sendo repassado um montante mensal de R$ 711.262,50 (setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta de dois reais, cinquenta centavos).

Nesse mesmo sentido, também há de ser levado em consideração o acordo firmado com o Tribunal de Justiça, no valor mensal de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), estando em aberto os meses de agosto, setembro e outubro, totalizando o valor de R$ 3.250.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais). Nesse ínterim, a adoção de mais essa medida alternativa para pagamento de precatórios, na verdade, busca evitar a ocorrência de novos bloqueios judiciais nas contas do Município, bem como demonstra a intenção do Ente de quitar suas obrigações judiciais.

Acrescenta-se a estes valores as exonerações pendentes no montante de R$ 1.582.224,45 (um milhão quinhentos e oitenta e dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

Não fosse tudo isso, há de ser levada em consideração também a baixa arrecadação dos entes federados, consequentemente repassando valores à menor do que o esperado, sendo o maior impacto o ICMS, agravando a situação financeira do Município. Conforme se demonstra o repasse de ICMS no período de janeiro a setembro 2018 – R$ 32.752.373,27 em relação ao mesmo período de janeiro a setembro 2019 – R$ 30.238.649,46, uma redução de R$ 2.513.723,81 de um exercício para o outro.

A grave situação financeira se aprofunda com a inadimplência nos tributos municipais, mesmo com este ente ofertando condições de pagamentos através de incentivos fiscais de descontos para pagamentos.
Desse modo, torna-se imprescindível a contratação da presente operação de crédito para manutenção de serviços essenciais e pagamento regular dos precatórios, sem prejudicar o atendimento ao cidadão e a saúde financeira do Município.

Assim, com o advento da Emenda Constitucional n.º 99, de 14 de dezembro de 2017, foi ratificada a possibilidade de utilização de recursos de operação de crédito para o fim específico de pagamento de precatórios. Porém, o legislador constituinte assim o fez de forma mais minuciosa do que já constava no texto do ADCT com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 94, de 15 de dezembro de 2016.

As condições para obtenção do empréstimo já estão previamente estabelecidas no § 4º artigo 101, do ADCT e a esse financiamento não se aplicam os limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII mencionados no caput do artigo 52 da Constituição Federal ou quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei, por expressa previsão constitucional (inciso III, § 2º, do artigo 101, ADCT).

É imperativo que os entes federados adotem todas as medidas que lhe incumbem para permitir a viabilização da operação de crédito instituída pelo legislador constituinte, dentre as quais se insere a autorização a ser conferida por esta Casa Legislativa para a contratação do empréstimo.

Registre-se, por oportuno, que Estados e outros Municípios já adotaram providência semelhante, a exemplo do Município de Várzea Alegre – CE, dos Estados de Santa Catarina, Goiás, Maranhão, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, sendo que os dois últimos, inclusive, já possuem leis específicas (Lei n.º 23.079, de 08 de agosto de 2018 e Lei n.º 15.271, de 29 de janeiro de 2019, respectivamente) autorizando o Poder Executivo Estadual a realizar operação de crédito nos termos da Emenda Constitucional n.º 99/2017.

Considerando o atual estoque de precatórios e o prazo estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024 para quitação dos débitos vencidos e daqueles que vierem a vencer nesse período, que hoje totaliza R$ 173.775.233,36 (cento e setenta e três milhões, setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais com trinta e seis centavos), conforme informação obtida junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (Anexo II), como o montante necessário para contratação de operação de crédito.

Ademais, é de se ressaltar a relevância da presente proposição, uma vez que o aporte de recursos através da realização de operação de crédito viabilizará a quitação de um maior número de precatórios, permitindo, assim, a satisfação dos credores em um menor lapso temporal, objetivo esse almejado com as normas constitucionais introduzidas pelo legislador reformador.
Por fim, ressalva-se que todos os entes federados estão passando por dificuldades financeiras, contudo o Município de Uruguaiana é o terceiro município no Rio Grande do Sul maior devedor de precatórios, isso pela ingerência de gestões anteriores.

Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e dignos pares, e, ainda, considerando a exigüidade do tempo, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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